
REPÚBLICA 

FEDERAVA
 BRASIL

• Stitnárlo
ANTERIQR

1/4

./MS • IXIPQ,19ER-RxEpvrivp • • • .• •.• • • • • • .•	 ...., *** : ****** : * ....•
PR ESIDÊNCIA :13A IkEPO:E.I:JCA, 	
MINISTÉRIO 0A . .-JU S .'t[CA  -
.0.1\II$TE1410: r.'.?A.45AARINII,IA •	
•;IvIINII$.t.E.9:10,,a0_:.EXCACIT() 	

' - IWRISnik10 . tm. FAZENDA__	
MINISTÉRIO :...p4,4c 44 l' V RA, DG ABASTECIMENTO

':,0.^A RiOr.0111vtkATÉiARIA.,....,;.....y...,.,.. '. . .... :„ ,.... ... : .... , ... 	 15555--. 'MINS Touo,b ..A.tpuCAÇÃQ DO DESPORTO • ' - , , .	 .. •• 15566:. hilNLISIIRIel•rik :AERbISMUTiCA, , : •	 15557

RIQ:
MINSItEllã DA .,.à4..b

	

- ..mitsmàtE1).Q-RA13.ALHCF. 	 	
15.571..,	 . 	 ..	 .
15901

, MIOISnf:Iio: ,0-4--,P R5vintsiOlks :QçIAL ..,.. , ..,, ..... , ..... . : 	 	 1-5580. MINISTÉRIO DA S 	. -	 -	 .	 _	 15587M INIST:ÉRIO . 0 ;--•3'13ANPOTE$. • • ...., ',..,'-„• ..• • .̂.. . '.. : ._• - - . . ': . . .... .. .	 1.5594
miNiTERTO: . PA IN ST 	 00 .0imeRcio: .i :0Q. : 17.0RISiMQ .. . . . 	 15595

-,MINF19'n0,10.0.E.-..M.INA".„.-É::ENIE13.01A	 --	 15591
. ... , .N11 ,1 _WS,ItER-ICY'D 'AINT,E0BAÇAQ- ;REGio 'NAI. ...... ....... .. , ... ..: . , 	 	 -1.5621

'	 MINI$1-. É14-0- •D 'A '-.0.1",1,11RÁ .. Ii..
0

	

..	 . .. . , . . . . . ... ......	 .... . .... . ... . '. ...... . . . . 	 '155211.- •onistetó PÚBLICO IiA, .p NI ,\*.: • 	 ' 	 1509-,•.POI)EÉ3'. -;Mbit: Iig4, 10, .,.,:., . ; . ,„.. T. .. . „ i. •*. . , . . . .. .. ....... ........ . ..: 	 	 1:5€4..	 •N.tilt-E:, ...:': -: ,:.. '.:.:..., 	 .	 •	 . • :	 ' .	 _	 .	 .	 -	 15625

Affreererwri~

-	 •
• -,i;iÉpiRiA, PitOVISÓRIA N9 652 DE 13 DE OUTUBRO DE I9:24

PÁGINA
15469
15499
1.5503
15504
15504
15506

de'-ear. --gda do Qtap›Li.u.",eeão.e
...IsSaeSiertlinterite-"Sttlierieres- -DAS ,tik Advocacia Gerar •UriiáO,	 •	 '

	

.	 ,11:~17.E",-,04,..RErtJ.B1.ã.W.A.;•no.usos•da.atrffitt4o•qtte.1tte,ccutfere•o-art..0* da
•

	

.	 „.
Art. 19 Sãokaisdos e,'reelasaificadris, ria Advocticia-Gerã•da .Vnião, os cargos constantes

•

ITAMAR FRANCO

2	 A$seasor1Whído
1	 :	 de-:Gabinete:
8	 OfíciaI de Gabinete

cooronadoi:,Gék'al
2	 Cootdengot,
4	 , cbef	 :13iM4c);'

,Ç.1.1e.f0	 Se0.40, 
'	 -

czaia~ DOArivossop--c~, uarlsa-

10

3

1

Consultor da União

Adjunto do Advoga-
do-Geral

Chefe de Gabinete

DAS 102:5

DAS.102.5

DAS :01.5

,	 10,

3

1

Const4tor da Urii4o

'Ajuntg dg 04v09-7-74b-
Geral

lChefe de Gabinete

.

:

.
'

hAs, 1024,,

DAS.l02,6
I

DAS 1045
6 Assessor TtlenÀ.ce DAS 102.4 6 As.psso... T.OçP#6	 '

•
 ,.,13A.5

,--	 “
.102.4-,.

3

2

Oficial de Gabinete: 	 _

Oficial de Gabinete	 ,

DAS 101.3

DAS 101.2

.

à

OfiCialde,Gabinete

,Cfícial,de,Gabinete

,

'

•
1

DAS 101.3
-0215. 101.2	 .,

11 Oficial de Gabinete DAS 101.1 16 :0'ficial.de'Gabinete DAS 101.1
,..5 Diretor de Divise-6 	 .

.	 ..

DAS 101.3

•	 '

5	 .
'

Coordenador • ',, :b0,4:•101:3,

. Na	 ealbSep

PAigml.PwctÉuXgxÀk'701a/21X404-ikeJR?,
assessor vun5=c40,	 DA.040%.3,	 ,
OficialOficialde pâ.44-,èté • 	 Oivs-'1O1 2-

dê	 -	 tvisacji,,1

GAB~ ‘bo corau~-01AL DA ADVECACIA ÚNiàn',	 -

•DENCRINAÇÃOEQ DE
EAEGOS

DAS 102 5••,	 ,
•

,• .	 .

,
•b0-1,044. • , 	 .
DAS,101,4 '

Original cem Defeito
SEÇÃO

11\ORENSA NACIONAL	 BRASiLIA — DF 
ANO CXXXII N? 196

	
SEXTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 1994 	

PREÇO: $ 0,76

ADIncjkci4-~ bA ut4-0,0

srlinVio

	

094:	 '.„. 
-	 44 1n4010iPPOYNIX4•R n	 ' data de ,sria,ptibileaeáo	 ',	 1R.,, 	vigor na	 .

:	Brasília,	 ogt'ribp:.? ,-	 i994.:-11 ,9 d41.0.-

Federal,49 fi 
i094	

9dakediiii.ninRis8ealç419, are jblNda

°

e
341 " `	 ¡Y 	 ouseï, olegulanlePt°',	

•	 • "- 0.613 de

?,	
• -"	 '	 'àiidaaóâ,s; i*s-rigaticagios col4	 -

forme-lis-
	

médiâa
• •	

.‘5 Picaria Oria.Y.	 „

49	
táiiiãção AO-fflarios- de ,carielra

6

* Art.	 'Mãos! j)(yr	 Medida ProvisóriaProvisória8600 M
ehtbidgs: sningiO-a 	 	

á~çrso Z+t,riiáté•it	 • ", '	 isidvA	 :1. 	 . 	. 

	

'	 eteisidádõ dws'etv10.-ë: dá ',Óprifin'tiAàdê 	disjioriiKliaailes,greai#ótitkiriag.. ,
CASCOS

,	 ág • ,(j cargo	 lida& de Ministério é de 'degiris' da ,Presidência da

	

.	 „ .	 • •	 -	 'DAS,100154c/4-clo P.ÈPPO•PirOtp:Ats:sássorainent -fiá SuperioresSuperioresçáritripoo:40 úfvel 101.5.

Ne DR	 cõoico
,r3IF.GO$

In	 drUi4TE DO P.Reduinb~ DÁ Iltsitrsd	 .

'tjúnto do Proora-	 Adjuniop do Procura--dor-Geral da Uhs:à6	 DAS.102.4	 5	 dor'Geral,da Uníãci
'ASSessor Jurídico	 .10AS.IO2.3.	 4	 Assessor Jurídico

1	 ' Chefe de Gabinete

nsi_%..erwus..9g.c)	 cetlido	 1-4-4	 D'Dtnrto	 CISD3(í)	 'cA11.92P

,	 --09gdz?r.:^.4(ÁI".3.:g , , 	 „i.: :RÁS:101:2''
:	 chefechefede Gaiii-,i'Ãte - 1 	 • DAS,101,4- - -

Mse'sàbb duridfro',
' tsàsgÃád t	 15ÀSiiD2.2é6nied' . 1	 ' .'

Oficialde"R^4bi;nate,':.:  
::,'

, 13A.S.41.2.
'Oficial d ' Gabinete	 ,,,	 ,,Bm401.1 .	 .'

...	 .	 ,
.	 ,	 .,	 ,

C,09Ê.4P.D0dgr	 ' ,DA‘,5:',1:04'
,

-	 Chege,deúlv4g6	 .	 --DA.s.101.,	 , - -
, Chefe de Serviço' .	 ' ,	 , • :pAsi. 44: J.: 	 : ‘	 .• .„

•

DdDIGO-

'



1

_ 1

1	 .cpciOéna4or
,	 •

XV	 InknCtiitil‘PDX.k DA UNIÃO NOS F~oSii.jo MARX0itárÁAgie:

Assessor Juridic0

AsseSsior Técnico

1
	

XOOPt'ÉP# 4.Pgd10›,!.
s	 t4olgcei

II	 PROCURASORIA. DA UNIÃO NOS ESTADOS DA DARIA, CEARÁ,
GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ; PERNAMBUCO, SANTA CATARINA.

E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitãria.

2 AssessOr	 Jurídico DAS.42-3

1 Assessor Técnico DAs.1b2-2

1 Coordenador .	 DAS-191-3

III PROCURADORIA. DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE; ALAGOAS,
AMAZONAS, ESPÍRITO SANTO S 	NARANEÁQ,	 NATO 'GROSSO,
MATO GROSSO. DO SUL, PARÁ. PARONA, - PIAút, RIObg DO licnvrÉ, RONONIA E. SERGIPE: estrutura unitãria.

1

2

1

plefe de Gabinete	 DAS .101.3,

Agsésser.Juridico
	 DAS.102-3

Agségeor Técninb
	 DAS.102.2

OfiCial de Gàbinet0
	

DAS.101.1

CoOrdenador
	 DAS.101.3

Chefe dê. Divisão	 DAS.101.2

Chefe de Serviço
	 DAS.101.1

Chefe de Gabinete
	 DAS.101.3

Assessor Juridice
	 DAS. 102.3

Assessor--TéniOre.	 DAS.102.2

2
	

Oficiei de-Gabinete- 	DAS.101.1

1
	

Coordenador'
	

DAS.101.3

Chefe de Divisão	 DAS.10I.2

Chefe de ~140
	

DAS.101.1

-	 . .
ti.. SASINSTAt DOS PROCURAPORES REGIbigiiç gm PORTO ALEGRE

.	 g EK Ogcgrls k tXatigX .4 Mn5tA4ig
..	 .

N2 DE CARGOS
	

DENOMINAÇÃO
	 CÓDIGO

GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitéria.

ÉÉ	 ,OAROOS PEN9i4XNA00 . 'CÓDIGO

~CONAMORXR 04 liMgõ NO bIsPRPO ERPERAL E NOS ESTADOS:DE
sÃo PAULO E RIO DE JMOilto: e~g-tizrg

A.g.012dsPr P-41.41c9
	 ow..tag-2

AddassOr Técnico
	 DAS-192.2

CoO.06:ador,	 DAS-191.3

ANEXO III
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

2k¥,E2g) gv

ADVOCACIA-~ usiA9

Na OE .C/NROOS -

"	 I

ADVOCACIA-OSRAL DA UNIÃO

OENONINAÇÃ°

•PROCURADORIAS SECCIONAIS roX -noiÃO ..., PADRÃO : A
(quatro procuradorias) ; estrutura uflAtária

AsseSsár durídie0	 -c4P,410-

PROÇújR,409.RIM'SÉCON"04-1?A:UNÍS°"4416'
(Pc?3, -procuradorias„ estrutura unitária.

1
	 ASsedSdr JgtUJM:.

(vinte e
PROCURÁDORT4O'SEOÇORAIS” pft,

x?itei ltikoclitáb.4àdEt _ _ _

- .TgetrObt.J4r'j:40

—

DAS:1

MiiisingdítiOtÁ: UIIÇA
Imprensa Nacional - IN

7004-9P0, Brasilia, DF
Te!é(00: FAÈ. X; (061)	 Fax: (01) ál.3-9540

/ lelex 61 1356 crjç:r0.:';90à94494/04516,,ÍZ

OS originais devem ser entregues , na ...Seoo o , Seleção e Registro de ,,Matérias;
no horário das 7h30 às 16 .4brás. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, per escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, ac 'Prazo 4e 'Ciii.cá:Oias	 publicação

Assinaturas Yalciara partir de sua efetivação e aki. ¡migo)) os 59P10909t953 4uef949M,OT
adquiridos separadamente:.

VaIores-em R$	 Preçopágma 0,0O3

• '	 Diário 	 ' '''	 Oiiit..tói(iik;.:Mit''', 	. . ..., . „
$4.19 , 1	 S'eOta , Z : • :SeOle 3 , s,"40 .1= . i, seoskki.,..

wools44. r.iAciosm,
AssiNeig*teniéttritE ' 	 . , ,57;32.	 21,,12'

'94PitiOide04.4-0,01
MOolos 0-ineo,o ,, ,	 - ..96	 n

$rte. ,(ÈePerN*	 3564 	 • 1448 • 	 3.3;0 , ,	 35,64,- ,	 MO,
,CV*0 (010)	 4484.	 40‘92 .	 • 804,	 . . 81;84	 10,4k.',. ' . 41

	

..: .,	 .	 ,...----..

InfOrtnelle: SeçO.4e4sSitiáttirake Vendaa,,,SEAVEMIXOOM.
Telefoo: 004.43,4990 (busca automática)
lierátiir:,Fdaa:11a30:0'heráa

•

Ader00~~1WESWEEIRO
WetcOac)da

JAIvflL FRANCISCO bos sÀ.Intros
Coordenador de Produção jrahtStrial

DIÁRIO OFICIAL = SeOto 1'

i'5'"40ilhadilii -Oubli6E06 de iatosrorniatiVos

•jOStCÁRLOS 00:04 04..itII'M
" PiCfà day "iVi,d0:40,10hlajg, 0000$

tRONs Act004fx.OROmbo., AI41.70I0,J04.P.:1MAR70.
F4itores.

•

15490
	

SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

In1? 196 SEXTA-FEIRA, 14 OOT 1994

mgio



2

3

N2 DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO
	 cónico

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenador-Gerai

Coordenador

Chefe de Divisão

DAS .1-01. 4

DAS .101.3

DAS.101.2

N? 196 SEXTA-FEIRA, 14 OUT 1 994
	

DIÁRIO OFICIAL
	

'SEÇÃO 1
	

154§1

-

ANEXO. VI

ADVOCACIA-GERAL DA DNIÃO

MEDIDA PROVISÕRIA N9 653, DE 13 DE OUTUBRO DE 1994

Autoriza a iitibiação.de recursos do . Fundo da Marinha
Mercante - mit favor da 'Companhia de
Navegação Ltoycl Brasileiro . - LLOYDBRÁS,

O PRESIDENTE DA BEPDBLICA, mo riso da atribuição (Me lhe confere o . art. 62 da
Constituição, adota á segu.inte 1,ViedideProliiaória, com:força:010:

Art, 1° fica o Poder -ExeCutilto Minn-liado á 'conceder, por intermédio do Banco
Nacional :de Desenvolvimento Econômico e Social- BNDES, a -Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro LLOYDRRÁS, empréstimo-com recnrsos ,e . risco do Fluido . da. Marinha :Mercante - FMM,
destinado exclusivamente ao saneamento da empresa, no montante de até R$ 10518691 80 (dez
Milhões, guiai:reinos e deioitamil, seiséentos enoveritá á mil Mais e oitenta centavos).

Parágrafo . único, •araááfedvação do:empréstimo delire tr ata-este Migo, Presentes sua,
MO/Andu:e o-Séu caráter excepcional não: Pie São aplicáveis as exignéias. ou OS impedimentos para a,
realização de operações financeiras  estabeleciam pelo • Poder ExàctitiO, por órgdoà da adininistração,
direta; indireta ou empresas controladas, bem Corgo„aslimitSções associadas 20 endividamento-do Setor

• -'	 -

Art.2° .4•LLOYDBRAS-piOvidenCiará a. venda imediata à vista, de ativos necessários à
liqujclaCão do empréstimo Mito:triz:MO no art. 1 9:à, ÉtO:ppgainento:cle dívidas de afreMmento - de navios do
FMM contrafda pela LLOYDBRÁS a serem indicados pela Comissão Diretora do Programa Nacional.
de DeSettadiaçãO.

paragrafrr‘OrriPo; 0 , comprador deyerá,depositsr ovalorda venda no BNDES, em faVor
'do , Falido da 340iiiiia,Méreafitm 46e, após a liquidaçao dos débitos referidos neste artigo; depositará o
,saiiiMeXcedeiltenacontã bancária, cla-LLODBRÁS,- 	 .

-	 30 4 ,ppefs06 ,,de , pt6prOstirn0 será for.malizada mediante . inatrumento particular,
diapensada. a CoristitUição l de garantias,ebedécidas aa SeguiriteSindleaçães:

taxa de juros 6% wa., eapitalizados-thiratiteaearenCle
11°- praiM'Cartneia:de 1..ancimaiSS arrantizaçãessernestrida.;
111- - olitplidação Miteeipada:.nalornia:Pinvistadeart..2°, pará • oablico.

• Art. 4° Ficam convalidado s ós-atos, praticados com base-na Medida Provisória tr 614, de
desetennbro:de 1994.

. Art..5°' Esta Medida Provisória entra em vigor na data desua.publicação..

	

Itrasíli' a, 13 •de outubro	 de 1994; . In° da Independência e 106° da República.

.11!ffivIAR FRANCO
. • - Eubens. Etayina Denys.	 -	 -	 .

..âeni 'Vetas

	

'` "MÉÉSIbÁ - dsit$bRià	 654, DE 13' 'DE OUTUglkO DE 1994

	. 	 ,9Q4011lica cos operações der crédito nual.

O PRESIDENTE DA 1REPT.)BLICA, no uso, da atribuição rine lhe confefe o mi. 62 da
ConstituiçãO, adottra seguinte Medida Provisória, com força de lei:

•
O art. 49, s:aput, da Lei 0 8A27, de 27 de maio de 1992, passa at vigorar com a

Sof~O Itr.111,4e:

• ,	 "Art., 4° ::-.A.sirbvenção de equaliyação de taxas de juros frear limitada ao diferenciai ,(ip
'-faitWeillii ,o,cnstn de captação . e recursos; acrescido dos c stosadministr uses e Inbutrin s a
Alie estão Ojeda-a:as instituições financeiras, nas suasdperaçÕes „ ativas, e os encargos cobrados

-do4omador finaLdotcré no,	 .

'Art. 2° Êcalon convalidados os ates praticados com base na Medida Provisória 11° -o615, de
, 14 de. setembro de 1994.

Art. 30 Esta Medida Provisória entra emvigor na data de sim publicação;

Rrasffia, 13 d- 	 d'e 1994;1736 daIndepen4ericia	 e 106° da Repóblica.

	

ITAMAR	 CO.
.Ciro .17̀ àzl-èira Guines
Sjniyu)Quazzelli,	 .	 .

• '48,rbiA  PROVISÓRIA N9 655 , DE 13 158 optaiuBb n 15É 1994
_

VISPOO sobre a aPliegção dos direitos previstos no
' Acordo Anádiraiping - e nó 'Acendo de Subsídios e

Direitósroinpensittérios,-e di1outtaa providênCia.s.„
• O PRE91018,1SITE DA 'REPUBLICA:, no uso da. atribuiCão que lhe confere' o . art. 62 da

	

ConsUWiçao-adota a seguinte Medida Provisóna, com força de lei 	 - • -

Art. 1° Os direitos antidumping e os direitos, compensatórios, provisórios ou
definitivos, de que tratam o Acordo Ariiiduinping é o Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios,
aprovados, respectivamente, pelos Decretos Legislativos n`'s 20 e 22, de 5 de dezembro de 1986, e
promulgados pelos Decretos n`'s 93.941, de 16 de janeiro de 1987, e 93.96Z de 22 de janeiro dá 1987,
decorrentes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT, adotado pela Leio° 313, de
30 de julho de 1948, serão aplicados mediante a cobrança de importância, em Moeda concilie do País,
que correspondera a percentual da margem de dumping ou , do montante de subsídios, apurados em
processo administrativo, nos termos doa mencionados Acordos e desta Medida Provisória, de forma a
sanar o dano ou ameaça-de dano à industriadoméstica.

Parágrafo único. Os direitos antidumping e os direitos . compensatórioa serão cobrados
independentemente de quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à importação cios produtos
afetados,

Art. 2° Poderão ser aplicados direitos provisórios durante a investigação quando' da
análise preliminar verificar-se a existência de indícios da prática. de &flautim ou. de Concessão de
subsídios, e . de . que tais práticas causam dano ou ameaça de dano, indústria domeslica, e se julgue
necessário . impedi-las no-curso da investigação.

Parágrafo único. O termo "indústria doméstica", deverá ser entendido. conforine o
disposto no art. 4° do Acordo Antidumping ,e nos §§ 5° e 7° do art ., 6° do Acordo da Subsídios e Direitos
Compensatórios, abrangendo as empresas produtoras de benságricolas, minerais ou industriais.

Art, 3° A exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, ate decisão -final
do processo, a critério das autoridades referidas no art. 69 desta Medida Provisória, desde que o
importador ofereça garantia equivalente ao valor integral da obrigação e demais encargos legais, quê
consistiráenn

I - depósito em dinheiro; ou
- fiança bancária.

§ 1° A garantia deverá assegurar, em todos es casos, o imanto índice de atualização
aplicável à hipótese de atraso no pagamento de tributos federais, inclusive jerOs, desde á data de
vigênCia dOS direitos provisórios.

§ 2° A -Secretaria da Receita Federal - SF, deMinisterio Ptikenda; disporá sol* a •
forma de prestação e liberação da garantia:réferida.neate artigo. • ..	 •	 .

§ 30 O desembaraço aduaneiro Os beria objeto da aplicação OS direitos provisórios
, dependerá daprestação . drigarandWa, qtre-sereforeeste ardor!, . 	 • .	 •	 • ";	 •,

,
Art. 4° Poderá' Ser celebrado com exportador -ou o governo do nate exportador

compromisso que elimineesefeitos•rejudiciais decoirentea daprátleadedurnping Ou , de-subsidio.

.§ 1° O compromisso anue sé refere este artigo. Seint celebrado perante a Secretaria de
-Comércio- Exterior SECEX,. do Ministério dá ,Indústria, do; ~Miá erhi:Turiarriri;iuluilétido- a.
homologação conjunta dás aptoridadesa qüeserefere o art 60 desta MedidePrOVisoria	 •

,§ 2 Na hipótese de homologaçlo de compromisso a investigação será suspensa sem a
imposição de direitos provisórios ou 'definitiVos, 'ressalvado O disposto no .§: 30 de) art. r 46 4C0r46

atm alínea lá" tia,§ 5° doert; 4° dó Acordo;de SubSfdiciae DiroltoStoornensatériosl- ' •

• Art. 5° Compete,4SecMiariadetOitOrCio,Elst6rie, SECE,Ç,doMinialériOdáIndiiatria,..
do Comércio ,e , do Turismo; Mediante processo administrativo :apurar a Margeirr-d6 &MOIO ou•
montante de subsídio, a existência de danQ ou aneaça de dano e a relação causal entre es,es

	

deO ato	 anu
provisórios ou defuritivosi deveril indicar erpraret de vigência eprôdatO atitigidd;: -Valcir da.Onfigaelio,

Mediante pottad:corijili oda, :fiXar OS direitoá PrOviaóriOs, ,dirdefinitiVos-,.:benietitii0-docidir 'Sobre. tt.,

é dos direitos compensatórios sejam defindivoi, imprOvisoriba,..seia condição pára -a introdução no -

suspensãodá.exigibilidadedosdneitosproVisórios; ItArreseaefertman: 3°,-desta.MecliditfiejfiSória.,'

P

o país de origem-ou-ou deexpárteção, tieoritei'clo eXportadeirea.S.M.ffiesTelex~e.deCisãO1OiMat4tk"

•

Art r atúniproxientóxiiikiMõeg•ifesülláhtés'âáfilicaol,dbsr.diititóáititiidginPink

	

Compete aos.NiiiiiStiesda,Pazenda;e: ria Indústria, db .-COrriérdiO.-,e	 rh:

Parágrafo (Miai,.	 .ei	 :rOrnpíng 60 Co. ;	 ,rOpoosatdrios,

	

.•	 ,	 .	 •	 •	 •	 •	 •	 •	 •	 .

comárcio,do PafsdeprodutoS ,Objetode drimpfirgAtiShbiftlio, „• •	 •	 .	 •	 .

-
Art. 11. Os Mstros dá Fazenda e 'da baddstria, do Coniércio e do TOrisino;pod00 	 •

editar, enteonjonto; monas coniplementafes aeSta 	 PrOviaória:	 -

Altera o art: 4°, cuiput, da Lei n° 8.427, de 27 dê maio
. ,	 . de 1.592, que dispõe sobre: a conees,são d subvençãO

	

-	 „.	 -	 • ..	 ..	 . ,	 .
§ 1° Seri , competente para á cobrança dos direitos ,nn'tiilinirplág e 'Cbrfipoigtariok;

provisórios Ou , definitiVos, Aliando sé tratar de valor em dinheiro bem como se for ‘creaso,.:Iyaskug.
.teátitiiiçã,q;4:SRF,db Miniatgrin.0afatanda. •	 -- - -	 - — - ', : --- ••	 ' ' .- .	 '• . • '' -• ‘	 -, '. , -

	

.	 •	 'I'	 -	 .	 .	 ' 	 -	 ' 	 '

,§: 2:9 Verificado inadirnplernento- dá ..Obrikação•:,•a AW .CneaMi6014 4.,446016P.Wkii'
pertinente à Procura4oria.Çeral dá Fazenda Nacional earainScrição do .débito mil Dívida Ativa da 	 -

"-	 .	 .	 „ .	 .	 .	 •	 ,	 ,	 . .	 ,	 ,. União erespectivaetábrança,.	 .	 .	 .	 _	 .

Ari; li°- Os direitos anftdumping ou compensatórios prOvlsóriQs ou definitivos somente
serão aplitados. sobre :bens despachados para consumoi à partir da data da sphOliCação. A6,06 44"C os
estabeleper, excetuando se os caos de retroatividade preVistOsdmati.. ti dm Mordo AzillduMping eontia
§§ 5° e'9°do-mot. 5° do AcórdkideSnbaídipsielPheitOsOorripetiaatOri 

Art. 9° OS direitos . lerão, 'vigência Miriporária, :a. ser detini46;.in ,ato , de-seu
estabelecimento, observado gap:

. i	 .	 .	 •	 . ,	 „	 .
I ,, os provisórios terão vigência não superior a 120 dias,. salvo no caso de direitos,

antidamping quando por decisão .dós Ministros da fazenda eda Indústria, do ,Coniéteide do. turbino
-poderão vigorar per um período 46 até I8(1 cima, observado o disposto no §;.4°.'.de, art. 10 . do Acordo.

II - ea , definitivos Pu coMpromissebbMologadO . só perinaireCerão ént vigor 'dtirante.O -
tempo.:e na medida necessária para .pliminat:Mi neutralizar as watieas.:46..4.tintjiiirg ,e a étiOeessgo,:e 	 •

, abbsítliOs que estejam. causando dano. Enr:nenbirMa .:11iPótété;. -vigorarão por Mala de.000-00,..uot9.
,quando, no ou* dá revisão ; Se mostre necessário Manter a. medida para impedir • ,a 'copnittigWoit
repetição do.dano:eausado.pelasiri otportaçdepbjetode,cluinpirig. ()e:Obsidio., . 	 .	 . . .

	

.	 ..	 .
Parágrafo diiieb....ps-,,eiportadoios ,etivoivmel*prOceSSO4o..in.yeatigkao que desejattgn ,.'

a.extensão,para.até ,Seia meses do prazo de vigência de direitos anddumping provisórios nos termos do
. incisól deste artigo, deverão.apiesentar 1..SECEX sedicita00-forMgdesaesentido,e0,praítyriiiiiditie00:

•itiota:dias-,itotos,ddiditdiOófixPerfOdo.d-e•ViÉepeia iiii ,dfreità,	 •	 -	 . ' - '-	 •	 . - ';- ..	 -..,	 •	 •	 .,	 ,	 .	 . , . .'„	 ,..
,

Art, 10. Para efeito de -eXeet4iii Orçamentária, as receita* Oritindira, da cobrança dos.
, direitos . enfidomping e dos ditertOS, -epinpensatórips,.-eleasificadas 'CO41:0' receitas origin4riaS, :ságb:
enquadradas. tia-eategoria, de entradas :COMponSatáritspreviStas.0...parágrafti-doito	 30 da Lei
4:320,,,de Ilde	 —

tio	
-me.%•.•




